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RESOLUçIo NII 6 DE 1.961.-

1 MÊSA DA cÂMARA -AL DE JAGUARIUliA., ESTADO DE SAO 

PAULO, ETC., 
PAZ SABER QUE A CÂMARA AL DE APROVOU E 

-ELA PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇAO:-

Artigo li! - são fixados em Cr.' 20.000,00 ( vinte mil -
cruzeiros) • Cr.' 10.000,00 ( déz mil cruzeiros ), respectivamente 08 subs! 

-dios • a verba de representaçao pnsus do Prefeito Municipal deate Municipio. - , -Artigo 22 - Esta Resoluçao entray'a em vigor na, data de 12 

de Janeiro de 1.962.- - , Artigo 32 - as dispoaiçoesem contrario. .. .. 
Mesa da Camara Municipal de Jaguariuna, em 23 de Novembro 

de 1.961.-

- REYlfALDO CHIAVEGATO 
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